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ASSINADO DIGITALMENTE
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llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Tipo de documento

Data de criação:

Data da 19 entrada

Diogo Peres

ASSiNADO DIGiTALMENTE

2131724161

diogo.peres@gasparino.adv.br

Digital

24/05/2021

Rio de Janeiro

Local

24/05/2021
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1. LOCAL, DATA E HORA: Realizada na sede social da Telemar Norte Leste S. A. -
Em Recuperação Judicial ("Companhia"), na Rua do Lavradio, no 71, 20 andar, Centro, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no dia 30 de abril de 2021, às 18h.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENt,AS: Dispensada, nos termos do g40 do artigo 124 da
Lei no 6.404/76 ("Lei das S. A.”), em face da presença da acionista detentora das ações
representativas da totalidade do capital social da Companhia ("Acionista"), conforme
registro e assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presentes, ainda, o
Sr. Rodrigo Modesto de Abreu, Diretor Presidente da Companhia; o Sr. Antonio Reinaldo
Rabelo Filho, Diretor; o Sr. José Claudio Moreira Gonçalves, Diretor; a Sra. Monika
Marielle du Mont Collyer e o Sr. Filipe Granja Furlanetto, representantes da BDO RCS
Auditores Independentes; os Srs. Antonio Luiz Feijó Nicolau e Fellipe Franco Rosman,
representantes da Meden Consultoria Empresarial Ltda., empresa responsável pela
elaboração dos Laudos de Avaliação; o Sr. Arthur José Correa Lavatori, Diretor Jurídico
Societário e Mercado de Títulos e Contratos, e a Sra. Daniella Geszikter Ventura, Gerente
Jurídico Societário e M&A, na qualidade de Secretária. k
3. MESA: Como Presidente, o Sr. Rodrigo Modesto de Abreu e, como Secretária, a
Sra . Daniella Geszikter Ventura .

4. ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2020, acompanhados do parecer dos auditores independentes; (ii) deliberar sobre a
destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; e
(iii) fixar a remuneração global anual dos Administradores da Companhia para o
exercício de 2021. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) ratificar a nomeação e
contratação da empresa especializada Meden Consultoria Empresarial Ltda., sociedade
limitada com sede na Rua Primeiro de Março, no 23, pavimento 2, Centro, Rio de Janeiro,
RJ, CEP 20010-904, inscrita no CNPJ/ME sob o no 27.936.447/0001-23 ("Meden”), como
responsável pela elaboração (a) do laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio
líquido da Companhia, a ser incorporado ao patrimônio da Oi S.A. - Em Recuperação
Judicial ("Oi”), (b) do laudo de avaliação dos patrimônios líquidos da Companhia e da Oi,
a preços de mercado, na mesma data e segundo os mesmos critérios, para fins do artigo
264 da Lei no 6.404/1976 (*'Lei das S.A.”), (c) do laudo de avaliação contendo as
avaliações econômico-financeiras da Companhia e da Oi, segundo o método do fluxo de
caixa descontado (em conjunto, "Laudos de Avaliação"); (ii) examinar, discutir e
deliberar sobre os referidos Laudos de Avaliação elaborados pela Meden; (iii) examinar,
discutir e deliberar sobre o Protocolo e Justificação de Incorporação da Telemar Norte
Leste S.A. - Em Recuperação Judicial pela Oi S. A. – Em Recuperação Judicial, bem como
todos os seus anexos, o qual estabelece os termos e condições da incorporação da
Companhia pela Oi ("Incorporação"), acompanhado dos documentos pertinentes
("Protocolo e Justificação"); (iv) deliberar sobre a proposta de Incorporação, nos termos
do Protocolo e Justificação e na forma do artigo 227 da Lei das S. A.; e (v) autorizar a
prática de todos os atos necessários à efetivação e formalização da Incorporação.

\LA

5. DELIBERAÇÕES: Iniciada a reunião, a Acionista decidiu eleger a Sra. Daniella
Geszikter Ventura para secretariar os trabalhos. Após autorizada a lavratura da ata a que
se refere esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em forma de sumário,
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as matérias da Ordem do Dia e tomou as seguintes deliberações: Ô4QL f ) 4%g„. 7 o '9
nã 8

(i) Inicialmente, foi dispensada a leitura do Relatório da Diretoria e das qb«Ws qq ?UHf,:6:':')@
do Estado do Rio de Janeiro, nas páginas 3 a 16, e do dia 22 de abril de 2021 do Jornal
Diário Comercial, nas páginas 19 a 33. Foi considerada sanada a falta de publicação dos
anúncios comunicando a disponibilidade dos documentos da Administração acima
referidos, conforme artigo 133, g 40, da Lei das S.A. Em seguida, foram aprovadas as
contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as
demais Demonstrações Financeiras, acompanhados do parecer dos Auditores
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020.

ML 1 t \( 1111F11P y1foram integralmente publicados nas edições do dia 21 de abril de 2021 do Diário

Em Assembleia Geral Ordinária:

(ii) Foi consignada a apuração de Prejuízo no Exercício, no montante de R$
10.067.385.666,86 (dez bilhões, sessenta e sete milhões, trezentos e oitenta e cinco mil,
seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos), e aprovado o registro desse
valor na conta de Prejuízos Acumulados.

//x (iii) Considerando que, ao tomarem posse, os atuais membros da Diretoria
renunciaram à percepção de remuneração, conforme Termos de Posse firmados pelos
mesmos, foi aprovado o valor global de remuneração para a Administração da
Companhia no exercício de 2021 igual a R$0,00 (zero real), sendo certo que tal
aprovação deverá ser revista pela Acionista caso não venha a ser implementada a

Incorporação objeto do item (iv) da Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária de
que trata esta ata e também se verifique alguma modificação no cenário atual de
renúncia à percepção de remuneração pelos Administradores.

Em Assembleia Geral Extraordinária:

(i) Foi ratificada a nomeação e contratação da Meden, acima qualificada, como
empresa especializada responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação.

(ii) Foi aprovada, sem quaisquer reservas ou ressalvas, os Laudos de Avaliação
previamente elaborados pela Meden, com base nas demonstrações financeiras da
Companhia levantadas em 31 de dezembro de 2020 ("Data Base”).

r'n~
(iii) Foi aprovada, sem quaisquer reservas ou ressalvas, os termos e condições do
Protocolo e Justificação, firmado pelas administrações da Companhia e da Telemar em 28
de março de 2021, o qual estabelece os termos e condições da Incorporação. A cópia do
Protocolo e Justificação ora aprovado, após rubricada pela Secretária, passa a fazer parte
integrante da presente ata como Anexo I.

(iv) Foi aprovada a Incorporação, na forma do disposto no artigo 227 da Lei das S. A. e
nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação aprovado no item
anterior, condicionada à publicação, no Diário Oficial da União, do ato de transferência,
para a Oi, das outorgas detidas pela Companhia para a prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, nos regimes público e privado, e do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, incluindo as autorizações de direito de uso de radiofrequência
associadas. Dessa forma, a Incorporação só será efetivada e implementada na data em
que a publicação do referido ato de transferência de outorgas vier a ocorrer.

(v) Os administradores e procuradores devidamente habilitados foram autorizados a
praticarem todos os atos necessários à efetivação e formalização da Incorporação,
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a l_L e as a%prbações necessárias junto aos registros públicos competentes.
H_. --1 - >Qs\\ h
1148\un\ „ 6. jNCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada e,

’!hhON Mg:T::DT=s ===a:Tina:=: ::1:r?.c=::t:’2ao:=:1 :=t:=i:oSu.;.u lsps=uTs:
’ esa: Como Presidente, Rodrigo Modesto de Abreu e, como Secretária, Daniella

Geszikter Ventura. Acionista: Oi S. A. – Em Recuperação Judicial, representada por seus

Diretores, Rodrigo Modesto de Abreu e José Claudio Moreira Gonçalves.

A presente certidão é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021.

Daniella Geszikter Ventura
Secretária

\.b


